
PREFEITURA DO vitJNicipio DE JUXniAi

DECRETO N'.29.994. DE 1 8 DE MAIO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. g I'. /'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ASSINATURA ANUAL
DE SOFTWARE AUTOCAD PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
PROCESSO SEl: 7.682/202 1
REF. SOLICITAÇÃO 559 UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.725 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART- I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN{ CRÉDITO ADICION.AL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 93.308,25 (NOVENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E OITO REAIS E VINTE
E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

12.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORNIACÃO E CONIUNICACÃO

0000 PROPRIA

RS 93.308.25

TOTAL....RS 93.308,25

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL nA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANiENTO
VIGENTE:

12.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA

0000 PROPRIA

RS93.308.25

TOTAL....RS

ART ESTE DECRETO ENTRA EN4 VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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